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RUA THEODOMIRO PERI DE MIRANDA, Nº 143, JUCU, VIANA – ES, CEP 29131-093,  
E-MAIL: ATENDIMENTO@NOTASVIANA.COM.BR  

TELEFONE (27) 3255-1950/99790-4075 
 

Ofício nº 014/2020 

Viana/ES, 04 de setembro de 2020. 

 

Ao Exmo. Sr. Desembargador Ney Batista Coutinho  

Desembargador Corregedor Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo 

 

 

M.M. Desembargador Corregedor Geral da Justiça, 

 

Na data de 31/08/2020 às 14:26 recebemos neste Cartório de Registro 

Civil e Tabelionato do Distrito de Araçatiba, desta cidade de Viana-ES, uma 

ligação telefônica do Sr. Elcio Alcure, advogado, para o escrevente 01º 

substituto deste Cartório, onde o mesmo perguntou sobre uma procuração 

lavrada nestas notas, sob o livro 2021, folhas 170, em data de 09/12/2009, e se 

haveria possibilidade de lavrar uma Escritura Pública de Compra e Venda, com 

esta procuração, de imediato o escrevente, com os dados fornecidos pelo 

mesmo, solicitou o envio da foto para a devida conferência, o que foi 

protamente enviado pelo Sr. Elcio, em que consta como Outorgante, a srª ELY 

LOUREIRO DE OLIVEIRA, brasileira, desquitada, do lar, natural de Vitória/ES, 

inscrita no CPF nº 418.347.557-00 e como outorgada, srª MARIA VALDETE SURLO 

SANTANA, brasileira, comerciante, natural de Linhares/ES, inscrita no CPF nº 

756.635.897-91. 

Ocorre que, após receber a foto, foi feita buscas em nosso arquivos 

físicos e digitais, onde foi constatado que não existia atos praticados, em nome 

das pessoas acima citadas, bem como, buscas pelo CPF das partes, pelo 

Sistema CRC Nacional, em que consta que a srª ELY LOUREIRO DE OLIVEIRA, 

faleceu no ano de 2015. Ainda,  podemos afirmar que a assinatura do Tabelião 

da época, não se condiz com a que consta na procuração, o Selo Digital de 

Fiscalização, não confere com os mesmos que eram utilizados, o papel de 
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RUA THEODOMIRO PERI DE MIRANDA, Nº 143, JUCU, VIANA – ES, CEP 29131-093,  
E-MAIL: ATENDIMENTO@NOTASVIANA.COM.BR  

TELEFONE (27) 3255-1950/99790-4075 
 

segurança é divergente do fornecido, e livro e folhas informaddos é inexistente 

nesta serventia. No dia 02/09/2020, o escrevente recebeu do Sr. Elcio, uma 

mensagem via whatsapp, onde o mesmo afirma ter feito contato com a srª 

MARIA VALDETE SURLO SANTANA, através do telefone (27) 3332-8129, 

perguntando como a mesma havia feito a procuração, onde recebeu como 

resposta, que esteve pessoalmente no Cartório, juntamente com a srª ELY 

LOUREIRO DE OLIVEIRA.  

          Informo ainda, que já é do conhecimento da Corregedoria Geral 

de Justiça do Estado do Espirito Santo, atos praticados por MARIA VALDETE 

SURLO SANTANA, no Estado do Amapá, publicado no Diário de Justiça do 

mesmo Estado, conforme anexo. 

Sendo o que se apresenta no momento, ficamos à disposição das 

determinações que Vossa Excelência julgar necessárias, oportunidade em que 

registramos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

  

 Atenciosamente, 

 

DANIELLE BUENO FERNANDES NAVARINI  

 TABELIÃ E OFICIALA  

 

 

DANIELLE BUENO FERNANDES 

NAVARINI:01330274148

Assinado de forma digital por DANIELLE BUENO 

FERNANDES NAVARINI:01330274148 

Dados: 2020.09.09 15:20:19 -03'00'
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CGJ09 / CGJ06 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

Pedido de Providências n°: 8504299-03.2020.8.06.0026 
Assunto: Comunicação de Falsificação 
Interessado: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Espírito Santo 

DECISÃO/OFÍCIO Nº   8849     /2020/CGJCE 

Trata-se de Pedido de Providências (fls.02/17, e-SAJADM-CPA), encaminhado pela 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Espírito Santo, o qual comunica ocorrência de 

suposta falsificação de procuração em nome de Ely Loureiro de Oliveira, outorgada a Maria 

Valdete Surlo Santana, no Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Araçatiba da 

Comarca de Viana/ES, a fim de dar ampla divulgação às autoridades interessadas. 

Analisando-se os autos, após identificar que a temática é semelhante a outras 

demandas apresentadas e já analisadas nesta Corregedoria, cite-se, referencialmente, parecer 

apresentado pelo Juiz Corregedor Auxiliar, Dr. Demétrio Saker Neto, nos autos do processo nº 

8504050-86.2019.8.06.0026 (fl.25 e fl.28, e-SAJADM-CPA), o qual se presta a solucionar a 

demanda sob enfoque: 

[…] Cumpre ressaltar que a respeitável Corregedoria Geral de Justiça goiana, instado pelo 
responsável pela aludida serventia, que inclusive registrou um boletim de ocorrência na 
delegacia local, comunicou a todas as Corregedorias da Federação e do Distrito Federal 
sobre o ocorrido a fim de evitar eventuais fraudes. Nesse sentido, sugere-se a remessa dos 
presentes autos à apreciação do MM. Juiz Corregedor Auxiliar responsável pelo serviço 
extrajudicial, Dr. Demétrio Saker Neto, para as devidas providências, qual seja, a emissão 
de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como 
a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando a referida ocorrência de 
falsificação em Goiás. Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se 
esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral. 

Examinando os autos, verifica-se a pertinência das sugestões, razão pela qual 

ACOLHE-SE o parecer (referencialmente aos autos nº 8504050-86.2019.8.06.0026, fl.25 e fl.28, 

e-SAJADM-CPA) devendo-se aplicar mesmo entendimento ao presente caso, a fim de determinar 

a expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais do Estado, via PEX, bem como 

a todos os Juízes Corregedores Permanentes, via malote digital e e-mail funcional, para 

comunicar a ocorrência de falsificação da referida procuração, conforme informação da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Espírito Santo, às fls.02/17. 

Ultimados os expedientes, arquive-se após registros necessários. 

À Gerência Administrativa para expedientes URGENTES. 

Fortaleza, _____ de _________ de 2020. 

Desembargador TEODORO SILVA SANTOS 
Corregedor-Geral da Justiça 
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